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a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP
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LEG.

Jundiaí, 09 de fevereiro de 2024.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

F^
^(^

/^~\.

^^.

Pennitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação

dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei por meio do qual se pretende instituir e
incluir no Calendário Municipal de Eventos criado pela Lei n° 2.376, de 21 de novembro de
1979, o "FÓRUM MUNICIPAL DA JUVENTUDE", bem como revogar a Lei n° 6.286,
de 22 de abril de 2004.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LUIZ

A

o c

refeito

ADO

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Mun.icipal de Jundiaí

Nesta

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço IVIunicipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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resçntacto.
ttí»Encaminh s ïdas:

.Presidente,
.áÊl./pT/^ü^

PROVADO

Itonio Carlos Albino
Presidente

OÇ)_/ 0^ / ^.4

PROJETO DE LEI N0 i4.

Art. 1° Fica instituído e incluído no Calendário Municipal de Eventos criado pela
Lei n° 2.376, de 21 de novembro de 1979, o "FÓRUM MUNICIPAL DA JUVENTUDE",

a ser realizado anualmente, na Semana Municipal da Juventude, no mês de Agosto.

Art. 2° Fica revogada a Lei n° 6.286, de 22 de abril de 2004.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ DO H DO

Prefeito

see. l

Avenida da Liberdade s/n.°-Paço Municipal "NovaJundiaí" -Fone(11)4589-8400



a

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP
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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o incluso
Projeto de Lei que tem por objeto instituir e incluir no Calendário Municipal de Eventos
criado pela Lei n° 2.376, de 21 de novembro de 1979, o "FÓRUM MUNICIPAL DA
JUVENTUDE", a ser realizado anualmente, na Semana Municipal da Juventude, no mês de
Agosto.

A iniciativa visa adequar a legislação municipal às nonnas da Lei
Federal n° 12.852, de 05 de agosto de 2013, que instituiu o Estatuto da Juventude, e
disciplina a realização das conferências da juventude.

Registre-se, também, que a Lei Federal n° 12.852, de 2013, dispõe em
seu art. 43, que compete aos Municípios convocar e realizar as Conferências Municipais da
Juventude.

Assim sendo, a justifica-se a iniciativa em questão, que tem por
finalidade adequar a denominação do evento e o período de sua realização em
confonnidade com as nonnas atuais, com a consequente revogação da Lei n° 6.286, de 22
de abril de 2004.

A proposta encontra adequação orçamentário-fínanceira em

confonnidade com o demonstrativo de impacto sobre a receita e despesas, que acompanha
o presente.

Assim sendo, demonstrados os motivos que ensejam o presente
Projeto de Lei, estamos certos de contar com o total apoio dos Nobres Edis, para a sua
integral aprovação.

LUIZ
y

F IMDO MACHADO

Prefeito

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço IVlunicipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Anexo II - Estimativa de Impacto Orçamentário  
SET 1323422/2024 Em 23/01/2024

ANEXO H

PREFEITURA DO MUNICÍPIO D£ JUNDiAÍ

ESTÍMATÍVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-RNANCEIRO - 2024

22.01.2024

NW@iBSIffiNfflB PMJ.OOÏ8841 2021

8N:!EaDBi:»Êícrra, Ë? Í3 UNiDADE DEGESTÃO DA CASA a Vil

I. TIPO:

OBRAS CIVIS

IREEQUILIBRIO ECONÕIV11CO-FINANCEIRO E ADITAMENTOS OE CONTRATOS

IAQUSSIÇÃO DE ATI VO PERMANENTE

IREPACJUAÇÃO DE CUSTOS HOSPÍTAÍS/CONVÉNIOS/PARCERIAS/ ETC...

l NOVA CONTRATAÇÃO

x IOUTRO (especificar na descrição)

'2. DESCRIÇÃO {OetetSsfíaí:

Projeío de Lei que tem por objeto Instituir e ïncSuir no Caiendário Municipai de Eventos criado peia Lei n& 2.376,
de 21 de novembro de 1973, o "FÓRUM MUNICiPAt DA JUVENTUDE", a ser realizado- anualmente, na Semana
MunïcipaS da juventude, no mês de Agosto, e a redaçao de referido Projeto de Lei não acarretará criação e/ou
expansão dos gastos púbiicos.

X l NÃO HÁ AUfViENTO DE OE&PE5A

|0 AUMENTO D:E DESPESAS ESTÁ ABRANGIOO POR UfV5 DOS PROGRAMAS ÍNSERIDOS NO PPft VIGENTE

O AUMENTO DAS DESPESAS TEM ADEqUAÇÃO COM A LOA VIGENTE

^0 AUMENTO DAS DESPESAS ULTRAPA&S.A O EXERCÍCIO FINANCEIRO CORRENTE, PORTANTO AS MESMAS
SERÃO CONSIGNADAS NA{S} LOA DO{S) EXERCÍC!0(S) SEGUINTE(SS DE ACORDO COM O CRONOGRAMADE
DESEMBOLSOS DO ITEM 7

Se houver Co:nvênios, Parcerias, Coiitratos e demais CongËneres pfeencliero's campos abaixo:
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I TOTAL 01

TOTAL 02

Gestor Orçamentarilo Dïretor do Departamento Gestor da Unidade

Bi^BSiB
*

Q^ j Documento assinado eleti-onicamente por Gustavo Leopoldo Caserta Maryssael de Campos, Gestor da Unidade da Casa Civil, em
I SSSS t"~f 101/02/2024, as 16:57, conforme art. 1°, § 7", da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador 1323422 e o
'> código CRCD875A1F5.
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Anexo III   SEI 1323424/2024

UGCC/GG
Em 23/01/2024

Processo Eletrônico Sei n0 PMJ.0018841/2021

Declaramos para os fins dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00 -
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que a redação do Projeto de Lei que
.tem por objeto instituir e incluir no Calendário Municipal de Eventos criado
pela Lei n° 2.376, de 21 de novembro de 1979, o "FÓRUM MUNICIPAL DA
JUVENTUDE", a ser realizado anualmente, na Semana Municipal da
Juventude, no mês de Agosto, não acarretará criação e/ou expansão dos gastos
públicos portanto, tem adequação com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentarias (LDO).

A

"•

(assinado eletronicamente)
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Leopoldo Caserta Maryssael de Campos , Gestor
da Unidade da Casa Civil, em 01/02/2024, às 16:57, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal
5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 1323424 e o código CRC E1ECE769.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8429-jundiai.sp.gov.br

PMJ.OO 18841/2021 1323424v2
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Estimativa de Impacto Orç-Financeiro
Legislativo   SET 1347595/2024

Prefeitura
•cieJundiai

VALORES CORRENTES
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Em 02/02/2024

Art. 9°, inc. XIII, alínea a) das Instruções n.02/2008 (TC-A-40,728/026/07) - Área Municipal - do TCE-SP - (LRF, art 53, inciso III)
Manual do Demonstrativos Fiscais 13a Edição da Secretaria do Tesouro Nacional - STN - Sem Fontes do RPPS

Versão 01_24

R$1,00

:;RECEl||g:.RRtl|||RI»SJ

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (l)
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Contribuições

Receita Previdenciária

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Aplicações Financeiras (II)

Outras Receitas Patrimoniais

.Transferências Correntes

amais Receitas Correntes

Outras Receitas Financeiras (III)
Receitas Correntes Restantes

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (l -II - III)
RECEITAS DE CAPITAL (V)
Operações de Crédito (VI)

Amortização de Empréstimos (Vil)
Alienação de Bens

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
Receitas de Alienação dg Investimentos Permanentes (IX)
Outras Alienações de Bens

Transferências de Capital

Convénios

Outras Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V -VI - Vil - VIII - IX - X)

296.8871

3.049.6291

1.420.0001

21.000i

3.049.6291 21.0001

24.374.2431 15.151.0001

429.0001

21.0001

50.592.0001

ï|022::l:::i:íL|:|:|;|:i:l:i,,:.^

/(RealizadR||^
2.811.735.85513.142.322.40(<3.622.422.100l3.562.167.86613.753.990.60613.941.690.136
1.027.434.70411.184.553.50011.509.954.96011.352.105.11711.424.915.97711.496.161.776

32.785.6721 33.267.0001 37.405.7001 37.161.9341 39.163.1041 41.121.259

32.785.6721 33.267.0001 37.405.7001 37.161.9341 39.163.1041 41.121.259
101.863.6811 42.953.8001 49.505.7001 56.012.128[ 59.028.3811 61.979.800
74.073.620[ 41.413.8001 46.685.700[ 53.377.5031 56.251.8811 59.064.475
27.790.0601 1.540.0001 2.820.0001 2.634.6251 2.776.5001 2.915.325

1.512.549.79811.737.183.200|1.875.835.240]1 .951.112.84612.056.180.27312.158.989.287
137.102.0001 144.364.9001 149.720.5001 165.775.8421 174.702.8711 183.438.015

137.102.0001 144.364.9001 149.720.5001 165.775.8421 174.702.8711 183.438.015
2.737.662.23513.100.908.60013.575.736.40013.508.790.36413.697.738.72513.882.625.661

55.355.3571 79.368.2001 110.488.000[ 83.625.0001 79.650.0001 60.132.500
30.981.1141 64.217.2001 59.896.0001 75.000.0001 70.000.0001 50.000.000

125.0001

296.8871 1.420.0001 429.000| 125.000| 150.000| 157.500
21.027.727[ 13.710.0001 50.142.000[ 7.000.0001 7.500.0001 7.875.000
21.027.7271 13.710.0001 50.142.0001 7.000.0001 7.500.0001 7.875.000

1.500.0001
8.625.0001

150.0001

21.0001 1.500.0001 2.000.0001 2.100.000

157.500

2.000.0001 2.100.000
9.650.0001 10.132.500

RECEITAS INTRAORÇAMENTÂRIAS 255.883.3051 316.304.3001 362.675.6001 355.573.9181 391.131.3091 410.687.875
^^|egJ|At||J||ra|g|ÓTAL|(Xll|||l|^^^ lÍn62,03ÍÍ^8[3Uïl6.fl59l6:00|3|6|:|,328.40:^

DESPES|S||RIM|RIAS| jyilSïo^i^^Q^zo23^:i^iiz^^
|(IR|altZa|i||||^^^^^^^^^

DESPESAS CORRENTES (XIII)
Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Divida (XIV)
Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)
Investimentos

Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)
Aquisição de Título de Capital Já Integralizado (XVIII)
Aquisição de Titulo de Crédito (XIX)
Demais Inversões Financeiras

Amortização da Divida (XX)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX)
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)
Projeção de Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias (XXIII)

2.422.019.62512.940.929.400[3.422.332.400l3.249.483.284l3.411.606.844l3.565.129.152
1.111.978.611|1.367.865.30011.566.037.000(1 .611.453.451h .732.312.46011.810.266.520

43.634.6511 63.420.0001 61.000.0001 93.269.6001 110.058.1281 115.010.744
1.266.406.36311.509.644.100|1.795.295.40011.544.760.23311.569.236.25711 .639.851.888
2.378.384.97512.877.509.40013.361.332.400|3.156.213.684J3.301.548.716|3.450.118.408

180.914.8291 268.150.2001 295.574.7001 252.956.0001 236.088.0801 246.712.044
137.657.4861 219.450.200] 246.074.7001 180.000.0001 150.000.0001 156.750.000

43.257.3431 48.700.000] 49.500.0001 72.956.000] 86.088.0801 89.962.044
137.657.4861 219.450.2001 246.074.7001 180.000.0001 150.000.0001 156.750.000

12.611.0001 15.003.0001 15.750.0001 16.537.5001 17.000.000
125.000.0001 130.000.0001 140.000.000

Siv@ de Irvipa! ,8"' .-o 1347



DESPESAS INTRAORÇAMENTARIAS 259.305.3751 316.304.30013.626.328.4001 355.573.9181 391.131.3091 410.681.87;E^E
m^^

|lÈSPÉSÀ:iPR|MSRlI'TOTAl.SXÍ%):^ ÍSU:0|IW6l|31.t09i5?oioo|Í62ÍM|^

|2»15.9®|J||:1^^^^^RESUt.TAElOPRIMARIOíXII-XXIV)!

39.249.7001 (35.349.700)1 13.894.00o|MEÏ-SNÉEIDEDIRET-RIZESORÇAMËNI-XRIÂS-^

Aumento Permanente da Receita

Ampliação das Despesas
510.268.800(108.913.036) 189.973.361 185.369.436
512.839.500(145.446.416) 121.122.532 165.782.192

 RGÊMllDElEXPÀNSSQBASDÊSRËS/$S:bBRIGAT^^ ^57a^SU6.W3ÍSmÍÍBSJ8SQ.82Siy'm587.244

^BORËSÍNÏQt.yiDÔSNAEStlMATIVAEÍBIIVIIACTO

VALOR RESULTANTE DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

Resultado do impacto (valores inferiores ou iguais a zero implicam em
ausência de impacto ou impacto nulo)

IMPACTO NULO

^

amonstrativo elaborado exclusivamente para o acompanhamento do Processo Administrativo Eletrônico SEI n° PMJ.0018841/2021, objetlvando a
laprovação Legislativa do Projeto de Lei - PL que incluído no Calendário Municipal de Eventos criado pela Lei Municipal n° 2.376, de 21 de novembro de
|1979, o "FÓRUM MUNICIPAL DA JUVENTUDE", revogando a Lei Municipal n° 6.286, de 22 de abril de 2004, que aborda o mesmo tema.

Notas Explicatiyas:

Foi alterada pela STN (Secretária do Tesouro Nacional) na 13a Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) a metodologia de cálculo do Resultado Primário, agora retira-se o
efeitos das fontes do RPPS (IPREJUN) para apuração do resultado, porém são apropriadas as receitas e despesas íntraorçamentárías.

Versão 01...24. ANTES DO FECHAMENTO CONTÂBIL 2023 E RREO DO 6° BIMESTRE 2Í123 - PROJEÇÕES DA LDO 2024

.::-!, Í Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Boscolo, Diretor do Departamento de Orçamento , em
fi 102/02/2024, às 18:43, conforme art. 1" § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal

||Çw^_| 26.136/2015.

,s .s l Documento assiuado eletronicamente por José Antonio Parimoschi, Gestor da Unidade de Governo e Finanças,em
(3 106/02/2024, às 17:03, confbnne art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal

126.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador
1347595 e o código CRC 86CB755B.
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Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8983 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.0018841/2021 1347595v2

Esfi'-nativa de Irnpacu -anceiro -^ 1/20



t

Hl
^íã
^1

I

fe Já.
V<5L<-

Câmara Municipal
Jundíaí

SÃO PAULO

DIRETORIA FINANCEIRA

PARECER   007/2024

^-^

^^

Vem a esta Diretoria, para análise e parecer, o Projeto de Lei
n° 14292/2024, de autoria do Prefeito Municipal, que visa instituir e incluir no Calendário
Municipal de Eventos o "FÓRUM MUNICIPAL DA JUVENTUDE" (agosto); e revogar a Lei
6.286/2004, correlata.

Da análise do projeto, verifica-se que a iniciativa não produz
impacto do ponto de vista orçamentário-financeiro.

Na documentação que acompanha a propositura encontra-se
a estimativa de impacto orçamentário e financeiro para o exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subsequentes, em conformidade: com o Art. 113 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal de 1988 (CF88); e com os
Arts. 14 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF - LC n° 101/2000).

Sob o aspecto orçamentário e financeiro, o presente projeto
encontra-se apto à tramitação.

Esse é o nosso parecer, s. m. e.

Jundiaí, 20 de fevereiro de 2024.

(assinado digitalmente)
ADRIANA J. DE JESUS RICARDO
Diretora Financeira

(assinado digitalmente)
LUCAS MARQUES LUSVARGHI
Agente de Serviços Técnicos
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Assinado digitalniente
por LUCAS MAFIgCJES
LUSVARGHI «IS»?
Data: 20/02/20ëÏl8%i6

Assinado digitalmente;i.
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DE JESUS RIQARCÏSM
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PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER  1246

PROJETO DE LEI   14.292/24 PROCESSO   563/24

^^

^-^.

De autoria do PREFEITO MUNICIPAL (LUIZ FERNANDO MACHADO), o
projeto institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos o "FÓRUM MUNICIPAL
DA JUVENTUDE" (agosto), bem como revoga a Lei 6.286/2004.

A propositura encontra-se justificada, bem como está instruída com o
documento necessário.

E o relatório.

PARECER:

O projeto de lei em exame afigura-se revestido da condição legalidade no que
concerne à competência (art. 6°, caput e art. 238 - E), e quanto à iniciativa, que no
caso concreto é concorrente (art. 45), deferindo ao Autor iniciar essa modalidade,
sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí (LOJ).

Uma análise preliminar da presente proposta a matéria é de natureza
legislativa eis que tem por objetivo o louvável propósito de incluir no Calendário
Municipal de Eventos o "FÓRUM MUNICIPAL DA JUVENTUDE" a ser comemorado
anualmente na semana municipal da juventude, no mês de Agosto, de forma a
celebrar e refletir sobre a inclusão e contribuição dos jovens para a sociedade

Trata-se, portanto, de norma programática que traz tão somente diretrizes a
serem seguidas no Município. Ademais, não gera despesas para a Administração
Pública, diante do parecer 07/24 confeccionado pela Diretoria Financeira da Casa.

Assim, sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições
para prosseguir em tramitação.

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano Plenário.
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DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS:

Nos termos do inciso l do art. 139 do Regimento Interno sugere-se a oitiva da
Comissão de Justiça e Redação, bem como a comissão de Direitos, Cidadania e
Segurança Urbana.

QUORUM: maioria simples (art. 44, "caput", L.O.J.).

Jundiaí, 21 de fevereiro de 2024.

João Paulo Marques D. de Castro

Procurador Jurídico

Gabriela Hapuque S. Silva

Estagiária de Direito
Gabriel G. Flausino Negrini

Estagiário de Direito
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 563/2024

/

PROJETO DE LEI Nu 14.292, do PREFEITO MUNICIPAL, que institui e inclui no
Calendário Municipal de Eventos o "FÓRUM MUNICIPAL DA JUVENTUDE" (agosto); e
revoga a Lei 6.286/2004, con-elata.

PARECER 636

O presente Projeto de Lei, de autoria do PREFEITO MUNICIPAL,

tem por objetivo instihiir e incluir no Calendário Municipal de Eventos o "FÓRLrM MI-.TNICÏPAL DA
.njVENTUDE" (agosto); e revoga a Lei 6.286/2004, con-elata.

No que importa ao mérito cabe aqui apontar, desde logo, que muito

bem ilustram a procedência da proposta as razões declaradas pelo próprio autor nos tópicos da
respectiva justificativa.

Ainda, a con-oborar o exposto, a matéria veio acompanhada por parecer

favorável da Procuradoria Jurídica (Parecer n." 1.246), que atesta a sua legalidade, bem como

pelo parecer da Diretoria Financeira (Parecer n." 007/2024), que atesta sua adequação aos
instnimentos orçamentários i-nunicipais.

Vista assim, positivamente, a confomiidade da matéria ao direito, este

relator oferece voto faYorável.

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 2024.

Eng." MARCELO GASTALDO
Presidente e Relator

EDICARLOS VIEIRA
"Edicarlos - Vetor Oeste"

FAOUAZ TAHA

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
"Vai Freitas"

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
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COMISSÃO DE DIREITOS, CIDADANIA E SEGURANÇA URBANA PROCESSO 563/2024

PROJETO DE LEI N.° 14.292, do PREFEITO MUNICIPAL, que institui e inclui 110 Calendário
Municipal de Eventos o "FÓRUM MUNICIPAL DA JUVENTUDE" (agosto); e revoga a Lei n."
6.286/2004, correlata.

,r~^

PARECER 138

Por força do que prescreve o Regimento Interno desta Casa Legislativa, a esta

Comissão compete avaliar o mérito de propositiiras sobre: l. promoção e proteção dos direitos da

família, mulheres, crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiências e mobilidade reduzida e
discriminados por origem etílica ou orientação sexual; 2. assimtos do trabalhador; 3. acesso à habitação;
4. ações integradas visando à segurança urbana; e 5. indicação e aprimoramento de técnicas, estmtiiras
e meios que assegurem a segiirança urbana.

O presente projeto de lei tem como escopo o de institiiir e incluir no

Calendário Municipal de Eventos o "FÓRUM Níl..rNICIPAL DA JUVENTUDE" (agosto); e revoga a
Lei 6.286/2004, correlata.

A presente propositura afigiira-se legal em sua competência e ein relação a

sua üiiciativa é cancon'ente, podendo qualquer um dos Poderes Municipais legislarem sobre essa
iTiaténa e, no entender dessa comissão, este projeto vai ao encontro do interesse público.

favorável.

Pelo exposto, reconlieceiido a sua importância, este relator consigna-lhe voto

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 2024.

PAULO SÉRGIO MARTINS
"Paulo Sérgio - Delegado "

Presidente e Relator

ADRIANO SANTANA DOS SANTOS
"Dika Xique Xique"

QUÉZIA DOANNE DE LUCCA
Quézia de Liicca

DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
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Autógrafo
PROJETO DE LEI N0 14.292

Institui e inclui no Caleüdário Miinicipal de Eventos o "FÓRUM
M'UNICIPAL DA JUVENTUDE" (agosto); e revoga a Lei

6.286/2004, correlata.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, faz saber que em 05 de março de 2024 o Plenário aprovou:

Art. 1° Fica instituído e incluído no Calendário Municipal de Eventos
criado pela Lei n° 2.376, de 21 de novembro de 1979, o "FÓRUM MUNICIPAL DA
JUVENTUDE", a ser realizado anualmente, na Semana Municipal da Juventude, no mês de
agosto.

Art. 2° Fica revogada a Lei n° 6.286, de 22 de abril de 2004.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMARÁ MUNICIPAL DE .TUNDIAI, em cmco de março de dois
mil e vinte e quatro (05/03/2024).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI   14292/2024 - Prefeito Municipal - Institui e inclui no Calendário Municipal de
Eventos o "FÓRUM MUNICIPAL DA JUVENTUDE" (agosto); e revoga a Lei 6.286/2004, correlata.

TRAMITAÇÃO

Data da Ação

Unidade de Origem

Unidade de Destino

Status

Prazo

06/03/2024

DL - Secretaria

Gabinete do Prefeito

Aguardando promulgação ou veto

27/03/2024

TEXTO DA AÇÃO

RECIBO DO AUTOGRAFO: scanalle@jundiai.sp.gov.br leu este e-mail às 10:41 em 06/03/2024

Jundiaí, 06 de março de 2024.

Erica Loise Tomazini

Agente de Serviços Técnicos
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PREFEITURA DO MUNICÍPJO DE JUNDIAÍ - SP

OF. GP.L n.° 39/2024

Processo SEI n° 18.841/2021 Cama !fl,ï."l£a-Ld^.""dia.ra

^%^pw

fls._4J_

^\

^\

Jundiaí, 06 de março de 2024.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

JL N Sb•.

Diret a 'slativ
ETo3/

Encaminhamos a V.Exa., cópia da Lei n0 10.107,

objeto do Projeto de Lei n014.292, promulgada nesta data, por este Executivo.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta consideraoSo.

Atei^cio^áliaente,

/

LUIX FERNANDO MlACHADO

Prefeitl.) Municipal
\

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

NESTA
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Processo SEI n° 18.841/2021

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

LEI N.° 10.107, DE 06 DE MARCO DE 2024

Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos o "FÓRUM

MUNICIPAL DA JUVENTUDE" (agosto); e revoga a Lei

6.286/2004, correlata.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, Estado de São Paulo, de

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 05 de

março de 2024, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1° Fica instituído e incluído no Calendário Municipal de Eventos criado

pela Lei n° 2.376, de 21 de novembro de 1979, o "FÓRUM MUNICIPAL DA

JUVENTUDE", a ser realizado anualmente, na Semana Municipal da Juventude, no mês

de agosto.

Art. 2° Fica revogad^<Lei\i° 6.286, de 22 de abril de 2004.

l

y,!\

L^I^ERÏANDO MACHADO

v-£refèito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos seis dias do

mês março do ano de dois mil e vinte e quatro, e publicada na Imprensa Oficial do

Município.

_l-(i-c=-^x/
;)t6—^-

see. l

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil

^VX.^,1.
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